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LEI Nº. 127/2021 

“Dá a denominação de Rua Manoe
l 

Serracena à Rua À situada no Se
tor 

Aeroporto, na cidade de São Domi
n- 

gos-GO”. 

Faço saber que a Câmara Municip
al de São Domingos, Estado de 

Goiás, aprovou e eu, Prefeito Mun
icipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. A Rua A, situada no Setor Aeroport
o, nesta cidade, deno- 

minar-se-á: “Rua Manoel Serracena
”. 

Parágrafo Único. Esta denominação
 se refere ao cidadão dominica- 

no Sr. Manoel de Paula Serracena, 
conhecido por Manoel de Olaia, fi

lho de 

Horácio de Paula Serracena e Eulália
 Ferreira da Silva. 

Art. 2º. O Chefe do Poder Executivo com
unicará esta denominação 

aos principais órgãos desta municipa
lidade. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando

 

as disposições em contrário. 

São Domingos-GO, 23 de abril de 
2021. 
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